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A Prefeitura de Sumaré entrega 
na manhã desta quinta-feira, dia 
29 de dezembro, o prédio público 
que foi preparado para ser o novo 
Centro Administrativo “Odette Jones 
Gigo”, incluindo uma nova Central de 
Atendimento ao Contribuinte, na Região 
Central. Trata-se do antigo prédio do 
“Grupo Escolar de Rebouças” e da 
Unopec, situado no início da Praça da 
República.

A cerimônia acontece às 10 horas. 
O público e os convidados poderão 
acessar o local da cerimônia, no interior 
do complexo, pela entrada situada na 
Rua Ipiranga, nº 73. O prédio passou, ao 
longo dos últimos meses, por reforma 
e modernização completa, incluindo 
adequações elétricas, hidráulicas e 
lógicas, nova pintura e reformulação 
estrutural. Também foi realizada troca 
parcial do telhado e a construção de uma 
guarita.

Além da economia de recursos 
públicos da ordem de R$ 500 mil por 
ano, haverá um benefício adicional: 
vários serviços prestados diretamente 
ao cidadão por estas secretarias também 
serão reunidos numa única “Central de 
Atendimentos”.

Para o local, devem ser transferidos 
órgãos públicos municipais que estão 
atualmente “espalhadas” por prédios 
alugados na Região Central, como a 
Secretaria de Controle e Transparência 
(que inclui o Procon – Órgão de Defesa do 
Consumidor), Administração e Recursos 
Humanos (incluindo as equipes de 
Compras e Licitações e de Informática), 
Planejamento e partes das secretarias 
de Obras (como o setor de aprovação 
de projetos) e de Finanças (incluindo 
a CEAC – Central de Atendimento ao 
Contribuinte e a CASSIS – Central de 
Atendimento ao Contribuinte do ISS).

“Foi uma solução barata, feita com mão 

de obra própria e que será plenamente 
funcional, resolvendo dois problemas: 
espaço e economia de recursos públicos. 
Vamos facilitar a vida do cidadão e 
do contribuinte, disponibilizando, 
num local de fácil acesso, próxima 
à Rodoviária Municipal e ao centro 
bancário da cidade, vários serviços 
que hoje estão espalhados pela Região 
Central, otimizando a infraestrutura 

de atendimento e oferecendo maior 
conforto e comodidade a todos – 
inclusive aos nossos colaboradores (os 
servidores municipais)”, comentou a 
prefeita de Sumaré.

O prédio, que é um bem público 
municipal, retornou à Prefeitura em 
2015 e possui 33 salas, totalizando cerca 
de 1.500 m² construídos, em um terreno 
de cerca de 2.700 metros quadrado. 

Segundo as equipes técnicas das 
secretarias de Obras e de Planejamento, 
os primeiros blocos da construção 
datam da década de 1940. Cinco escolas 
públicas da cidade já funcionaram no 
local, além do Senai. Nos últimos 20 
anos, o prédio vinha sendo cedido a 
instituições de Ensino Superior – sendo 
a mais recente delas a Unopec Faculdade 
de Educação e Ciências Gerenciais.

Prefeitura entrega nesta 5ª-feira, 29/12, novo Centro 
Administrativo na Região Central; centralização de 
secretarias no local trará economia de R$ 500 mil ao ano
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    MUNICÍPIO DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO

Instrumento: TERMO DE COMPROMISSO PMS/TCP 
nº 7615/2016 – SMIADS.

Partícipes:

Concedente: Município de Sumaré, através da Pre-
feitura Municipal.

Entidade: Grupo de Apoio Nisfram – Ações Interse-
toriais para a Cidadania III. 

Objeto: Viabilizar o exercício da participação ci-
dadã mediante trabalho informativo e educativo, 
que favoreça a organização da população, a gestão 
comunitária e a educação sanitária, ambiental e 
patrimonial.

Amparo Legal: Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, com suas alterações posteriores, e com 
fulcro na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1.964, na Lei Complementar Federal nº 101, de 04 
de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), 
Lei Orçamentária Municipal nº 5823 de 22 de de-
zembro de 2015.

Valor Global: R$ 917.000,00 (Novecentos e dezes-
sete mil reais).

Data da Assinatura: 01/11/2016.

Vigência: 31/12/2016.

Dotação Orçamentária: U.O 02.15.01.08.244.0003.
1006.3.3.50.39.00 – Ficha 417.

Processo Administrativo PMS nº 30484/2016

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO

Instrumento: TERMO DE COMPROMISSO PMS/TCP 
nº 7515/2016 – SMIADS.

Partícipes:

Concedente: Município de Sumaré, através da Pre-
feitura Municipal.

Compromissária: Sociedade Humana Despertar – 
Projeto de Qualificação e Requalificação Profissio-
nal III.

Objeto: Promover a inserção dos beneficiados no 
mundo do trabalho através de cursos de qualifica-
ção e requalificação profissional.

Amparo Legal: Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, com suas alterações posteriores, e com 
fulcro na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1.964, na Lei Complementar Federal nº 101, de 04 
de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), 
Lei Orçamentária Municipal nº 5823 de 22 de de-
zembro de 2015.

Valor Global: R$ 880.000,00 (Oitocentos e oitenta 
mil reais).

Data da Assinatura: 03/10/2016.

Vigência: 31/12/2016.

Dotação Orçamentária: U.O 02.15.01.08.244.0003.
1006.3.3.50.39.00 – ficha 417.

que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público a pedido,  o 
servidor JOÃO GOMES SILVA,  portador da Cédula 
de Identidade RG n° 9.387.280-X, do cargo de pro-
vimento em comissão, de livre nomeação e exone-
ração, de SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO 
DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA, REF. PMSC-03, 
subordinado a Secretaria Municipal de Finanças e 
Orçamento, a partir de 23 de dezembro de 2016..

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e 
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1338, DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2016.

Exonera servidor detentor do car-
go de provimento em comissão, e 
dá outras providências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público,  o servidor 
MARCIO ROGÉRIO CALAMARI DE CAMPOS,  por-

Processo Administrativo PMS nº 30486/2016Portarias, Leis
e Decretos

MUNICÍPIO DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO E PARTICIPAÇÃO 
CIDADÃ

PORTARIA Nº  1336,  DE 28 DE 
DEZEMBRO DE 2016.

Designa servidor para responder 
pela Secretária Municipal de Ad-
ministração e Recursos Humanos,  
e dá outras providências .-

CRISTINA CONCEIÇÃO  BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar,  BERNARDO LEITE DE CA-
MARGO,  portador da Cédula de Identidade RG nº 
19.891.433-7, titular do cargo em provimento em 
comissão, de livre nomeação e exoneração,  de SU-
PERINTENDENTE ADMINISTRATIVO DE GESTÃO 
DE PESSOAS, REF. PMSC-03, subordinado a Secre-
taria Municipal de Administração e Recursos Hu-
manos, para em caráter cumulativo e temporário,  
sem prejuízo das atribuições normais de seu cargo, 
para responder pela Secretaria Municipal de Admi-
nistração e Recursos Humanos, a partir de 27 de 
dezembro de 2016 até 31 de dezembro de 2016.

Art. 2 º - O servidor ora designado no caput 1º de-
verá receber a diferença salarial referente ao pe-
ríodo.

Art. 3 º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências que 
se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste 
ato.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas própria consignadas 
no orçamento vigente, suplementadas, se necessá-
rio.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e  no 
Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1337, DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2016.

Exonera a pedido, servidor deten-
tor do cargo de provimento em co-
missão, e dá outras providências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

tador da Cédula de Identidade RG n° 19.707.956-
8, do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de GERENTE ADMINIS-
TRATIVO DE MANUTENÇAO DE CALÇAMENTO E 
PAVIMENTAÇÃO, REF. PMSC-06, subordinado a Se-
cretaria Municipal de Serviços Públicos, a partir de 
23 de dezembro de 2016..

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e 
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1339, DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2016.

Exonera a pedido, servidor deten-
tor do cargo de provimento em co-
missão, e dá outras providências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público a pedido,  o 
servidor PAULO SÉRGIO MARQUES DE ALMEI-
DA,  portador da Cédula de Identidade RG n° 
24.194.440-5, do cargo de provimento em comis-
são, de livre nomeação e exoneração, de GERENTE 
ADMINISTRATIVO DE MANUTENÇAO DAS EDI-
FICAÇÕES PÚBLICAS, PAÇO E CENTRO ADMINIS-
TRATIVO, REF. PMSC-06, subordinado a Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, a partir de 23 de 
dezembro de 2016..

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
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PORTARIA Nº 1341, DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2016.

Exonera servidor detentor do car-
go de provimento em comissão, e 
dá outras providências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, o servidor DI-
MAEL BERTULINO DA SILVA, portador da Cédula 
de Identidade RG n° 20.119.511-2, do cargo de pro-
vimento em comissão, de livre nomeação e exone-
ração, de  ASSESSOR I, REF PMSC-11, subordinado 
a Secretaria Municipal de Obras, a partir de 23 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e 
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1342, DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2016.

Exonera servidor detentor do car-
go de provimento em comissão, e 
dá outras providências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, o servidor 
CLOVIS TAGLIACOLO, portador da Cédula de Iden-
tidade RG n° 19.187.202-7, do cargo de provimento 
em comissão, de livre nomeação e exoneração, de  
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I, REF PMSC-10, 

subordinado a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, a partir de 23 de dezembro de 2016.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e 
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1343, DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2016.

Exonera servidor detentor do car-
go de provimento em comissão, e 
dá outras providências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, o servidor 
OZIAS NETO, portador da Cédula de Identidade 
RG n° 10.540.142, do cargo de provimento em co-
missão, de livre nomeação e exoneração, de  ASSIS-
TENTE ADMINISTRATIVO I, REF PMSC-10, subor-
dinado a Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
a partir de 23 de dezembro de 2016.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e 
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1344, DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2016.

Exonera servidor detentor do car-
go de provimento em comissão, e 
dá outras providências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, o servidor 
MILTON MONTAGNER, portador da Cédula de Iden-
tidade RG n° 8.267.998-8, do cargo de provimento 
em comissão, de livre nomeação e exoneração, de  
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO III, REF PMSC-13, 
subordinado a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, a partir de 23 de dezembro de 2016.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e 
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1345, DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2016.

Exonera servidor detentor do car-
go de provimento em comissão, e 
dá outras providências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, o servidor 
GILMAR ASSIS DOS SANTOS, portador da Cédu-

das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e 
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1340, DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2016.

Exonera a pedido, servidora de-
tentora do cargo de provimento 
em comissão, e dá outras provi-
dências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a servidora 
ROSELY MIDORI  ITO, portadora da Cédula de Iden-
tidade RG n° 10.948.185-9, do cargo de provimento 
em comissão, de livre nomeação e exoneração, de 
SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO DE RELA-
ÇÕES INSTITUCIONAIS, REF PMSC-03, subordina-
da a Secretaria Municipal de Governo e Participa-
ção Cidadã, a partir de 23 de dezembro de 2016.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e 
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ
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29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1347, DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2016.

Exonera servidor detentor do car-
go de provimento em comissão, e 
dá outras providências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, o servidor 
SEBASTIÃO GEGE BENEDITO, portador da Cédula 
de Identidade RG n° 11.876.738, do cargo de pro-
vimento em comissão, de livre nomeação e exone-
ração, de  ASSISTENTE ADMINISTRATIVO III,  REF 
PMSC-13, subordinado a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, a partir de 23 de dezembro de 
2016.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e 
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1348, DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2016.

Exonera servidor detentor do car-
go de provimento em comissão, e 
dá outras providências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, o servidor 
ROGACIANO MANUEL DOS SANTOS, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 36.395.420-X, do cargo 
de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de  ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II,  
REF PMSC-09, subordinado a Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos, a partir de 23 de dezembro 
de 2016.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e 
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1349, DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2016.

Exonera servidor detentor do car-
go de provimento em comissão, e 
dá outras providências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, o servidor 
COSME PAES DOS SANTOS, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 13.941.091-0,  do cargo de pro-
vimento em comissão, de livre nomeação e exone-
ração, de  ASSISTENTE ADMINISTRATIVO III,  REF 
PMSC-13, subordinado a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, a partir de 23 de dezembro de 
2016.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e 
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1350, DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2016.

Exonera servidor detentor do car-
go de provimento em comissão, e 
dá outras providências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, o servidor 
JOSÉ LUIZ VERONEZ, portador da Cédula de Identi-
dade RG n° 27.459.321-X,  do cargo de provimento 
em comissão, de livre nomeação e exoneração, de   
ASSISTENTE  ADMINISTRATIVO  III,    REF PMSC-
13, subordinado a Secretaria Municipal de Governo 
e Participação Cidadã, prestando serviços junto a 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a partir 
de 23 de dezembro de 2016.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e 
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1351, DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2016.

Exonera servidor detentor do car-
go de provimento em comissão, e 
dá outras providências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

la de Identidade RG n° 19.524.978-1, do cargo de 
provimento em comissão, de livre nomeação e exo-
neração, de  ASSESSOR I, REF PMSC-11, subordina-
do a Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a 
partir de 23 de dezembro de 2016.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e 
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1346, DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2016.

Exonera servidor detentor do car-
go de provimento em comissão, e 
dá outras providências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, o servidor 
LUIZ APARECIDO FLÓIS DOS SANTOS, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 18.509.706-6, do cargo 
de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de  ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I,  
REF PMSC-10, subordinado a Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos, a partir de 23 de dezembro 
de 2016.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e 
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
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Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e 
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1353, DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2016.

Exonera servidor detentor do car-
go de provimento em comissão, e 
dá outras providências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, o servidor 
PAULO ACOSTA, portador da Cédula de Identidade 
RG n° 11.515.249-0,  do cargo de provimento em 
comissão, de livre nomeação e exoneração, de   AS-
SISTENTE  ADMINISTRATIVO  III,    REF PMSC-13, 
subordinado a Secretaria Municipal de Governo e 
Participação Cidadã, prestando serviços junto a Se-
cretaria Municipal de Serviços Públicos, a partir de 
23 de dezembro de 2016.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e 
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1354, DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2016.

Exonera servidor detentor do car-
go de provimento em comissão, e 
dá outras providências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, o servidor 
ADOLFO PEDRO CIPRIANO, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 15.427.019-2,  do cargo de provi-
mento em comissão, de livre nomeação e exonera-
ção, de   ASSISTENTE  ADMINISTRATIVO  II,    REF 
PMSC-09, subordinado a Secretaria Municipal de 
Governo e Participação Cidadã, prestando serviços 
junto a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e 
Lazer, a partir de 23 de dezembro de 2016.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e 
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1355, DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2016.

Exonera a pedido, servidor deten-
tor do cargo de provimento em co-
missão, e dá outras providências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público a pedido, o 
servidor ALFREDO ALBUQUERQUE MANGUEIRA, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 3.580.031-
8, do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de CHEFE DE GABINETE 
DO MUNICÍPIO, REF. PMSC-01, subordinado ao Ga-

binete da Prefeita, a partir de 23 de dezembro de 
2016.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e 
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1356, DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2016.

Exonera a pedido, servidor deten-
tor do cargo de provimento em co-
missão, e dá outras providências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público a pedido, o 
servidor AMILTON DA SILVA OLIVEIRA, portador 
da Cédula de Identidade RG n° 27.433.578-2, do 
cargo de provimento em comissão, de livre nomea-
ção e exoneração, de GERENTE ADMINISTRATIVO 
DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, REF 
PMSC-06, subordinado a Secretaria Municipal de 
Finanças e Orçamento, a partir de 31 de dezembro 
de 2016.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e 
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, o servidor 
JOÃO ANTONIO DA SILVA, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 23.846.498-2,  do cargo de provi-
mento em comissão, de livre nomeação e exonera-
ção, de   ASSISTENTE  ADMINISTRATIVO  II,    REF 
PMSC-09, subordinado a Secretaria Municipal de 
Governo e Participação Cidadã, prestando serviços 
junto a Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a 
partir de 23 de dezembro de 2016.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e 
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1352, DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2016.

Exonera servidora detentora do 
cargo de provimento em comis-
são, e dá outras providências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a servidora 
CARLINÊ CAIRES DOS ANJOS, portador da Cédula 
de Identidade RG n° 20.703.476-X,  do cargo de 
provimento em comissão, de livre nomeação e exo-
neração, de   ASSISTENTE  ADMINISTRATIVO  II,    
REF PMSC-09, subordinado a Secretaria Municipal 
de Governo e Participação Cidadã, prestando servi-
ços junto a Secretaria Municipal de Sáude, a partir 
de 23 de dezembro de 2016.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.
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Art. 1º - Exonerar do serviço público a pedido, o 
servidor HAMILTON LORENÇATTO, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 16.808.472-7, do cargo 
de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FI-
NANÇAS E ORÇAMENTO, REF PMSC-01, a partir de 
31 de dezembro de 2016.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e 
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1359, DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2016.

Exonera a pedido, servidor deten-
tor do cargo de provimento em co-
missão, e dá outras providências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público a pedido, o 
servidor ANTONIO CARLOS SERRA, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 7.103.665-9, do cargo 
de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de Superintendente Administrativo de 
Elaboração Técnico- Legislativa, referência PMSC-
03, subordinado a Secretaria Municipal de Governo 
e Participação Cidadã, a partir de 31 de dezembro 
de 2016.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e 
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1360, DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2016.

Exonera a pedido,  servidor deten-
tor do cargo de provimento em co-
missão, e dá outras providências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público a pedido, o 
servidor JOSÉ ADALBERTO RONCON, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 15.462.881-5, do cargo 
de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de SUPERINTENDENTE ADMINIS-
TRATIVO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, REF. 
PMSC-03, subordinado a Secretaria Municipal de 
Finanças e Orçamento, a partir de 31 de dezembro 
de 2016.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e 
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1361, DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2016.

Exonera servidor detentor do car-
go de provimento em comissão, e 
dá outras providências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público a pedido, o 
servidor ANÉSIO LANATI JUNIOR, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 7.562.824-7, do cargo 
de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de SUPERINTENDENTE ADMINISTRA-
TIVO DE CULTURA, REF. PMSC-03, subordinado a 
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, a 
partir de 31 de dezembro de 2016.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e 
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1362, DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2016.

Exonera servidor detentor do car-
go de provimento em comissão, e 
dá outras providências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público a pedido, 
a servidora MARIA CRISTINA TARDIO GONÇAL-
VES, portadora da Cédula de Identidade RG n° 
12.796.760-6, do cargo de provimento em comis-
são, de livre nomeação e exoneração, de Oficial de 
Gabinete da Prefeita, REF PMSC-05, subordinada 
ao Gabinete da Prefeita, a partir de 31 de dezem-
bro de 2016.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e 
registros de praxe.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1357, DE 28  DE DE-
ZEMBRO DE 2016.

Exonera a pedido, servidor deten-
tor do cargo de provimento em co-
missão, e dá outras providências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público a pedido, o 
servidor CARLOS ROBERTO BARIJAN, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 8350832-6, do cargo 
de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SER-
VIÇOS PÚBLICOS, REF PMSC-01, a partir de 31 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e 
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1358, DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2016.

Exonera a pedido, servidor deten-
tor do cargo de provimento em co-
missão, e dá outras providências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:
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CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público a pedido, o 
servidor OTAIR ANTONIO FERREIRA, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 20.117.370, do cargo 
de provimento em comissão, de livre nomeação 
e exoneração, de   ADMINISTRADOR REGIONAL 
– REGIÃO VI – REGIONAL MATÃO, REF PMSC-04, 
subordinado a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, a partir de 31 de dezembro de 2016.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e 
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1365, DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2016.

Exonera a pedido, servidor deten-
tor do cargo de provimento em co-
missão, e dá outras providências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público a pedido, o 
servidor EDVALDO SILVA CABRAL, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 29.844.574-8, do cargo 
de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de   ADMINISTRADOR REGIONAL – 
REGIÃO V – REGIONAL ÁREA CURA, REF PMSC-04, 
subordinado a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, a partir de 31 de dezembro de 2016.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e 
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1366,  DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2016.

Exonera servidor detentor do car-
go de provimento em comissão, e 
dá outras providências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, o servidor 
MAURÍLIO CÃNDIDO MARTINS, portador da Cé-
dula de Identidade RG n° 19.498.136-8, do cargo 
de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de   GERENTE ADMINISTRATIVO DE 
APOIO A EVENTOS TURÍSTICOS,  REF PMSC-06, 
subordinado a Secretaria Municipal de Trabalho, 
Emprego, Geração de Renda e Desenvolvimento 
Econômico, a partir de 31 de dezembro de 2016.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e 
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1367, DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2016.

Exonera a pedido, servidora de-
tentora do cargo de provimento 
em comissão, e dá outras provi-
dências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público a pedido, 
a servidora JANE CRISTINA AUGUSTO PROSIL-
LO, portadora da Cédula de Identidade RG n° 
11.666.270-0, do cargo de provimento em comis-
são, de livre nomeação e exoneração, de   SUPE-
RINTENDENTE ADMINISTRATIVO DE PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA E ESPECIAL,  REF PMSC-03, subor-
dinada a Secretaria Municipal de Inclusão, Assis-
tência e Desenvolvimento Social, a partir de 31 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e 
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1368, DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2016.

Exonera a pedido, servidor deten-
tor do cargo de provimento em co-
missão, e dá outras providências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público a pedido, o 
servidor ODUVALDO ANTONIO TARDIO, portador 
da Cédula de Identidade RG n° 13.296.241-X, do 

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1363, DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2016.

Exonera a pedido, servidor deten-
tor do cargo de provimento em co-
missão, e dá outras providências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público a pedido, o 
servidor AMARILDO SANTANA, portador da Cé-
dula de Identidade RG n° 4.043.649-9, do cargo de 
provimento em comissão, de livre nomeação e exo-
neração, de   ADMINISTRADOR REGIONAL – RE-
GIÃO IV – REGIONAL MARIA ANTONIA, REF PMSC-
04, subordinado a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, a partir de 31 de dezembro de 2016.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e 
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1364, DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2016.

Exonera a pedido, servidor deten-
tor do cargo de provimento em co-
missão, e dá outras providências.
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172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1370, DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2016.

Exonera servidor detentor do car-
go de provimento em comissão, e 
dá outras providências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, o servidor 
GILBERTO SIMÕES FERNANDES, portador da Cé-
dula de Identidade RG n° 16.806.010, do cargo 
de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de   GERENTE ADMINISTRATIVO DE 
OFICINA E MANUTENÇÃO, REF PMSC-06, subordi-
nado a Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana 
e Rural, a partir de 31 de dezembro de 2016.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e 
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1371, DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2016.

Exonera a pedido, servidor deten-
tor do cargo de provimento em co-
missão, e dá outras providências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-

nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público a pedido, o 
servidor JAIR TRINDADE BRANDÃO, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 23.056.050-X, do cargo 
de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de   ADMINISTRADOR REGIONAL – 
REGIÃO III - PICERNO, REF PMSC-04, subordinado 
a Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a par-
tir de 31 de dezembro de 2016.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e 
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1372, DE 28  DE DE-
ZEMBRO DE 2016.

Exonera a pedido, servidor deten-
tor do cargo de provimento em co-
missão, e dá outras providências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público a pedido, o 
servidor CELSO ELPÍDIO DOS SANTOS, portador 
da Cédula de Identidade RG n° 10.457.679, do car-
go de provimento em comissão, de livre nomeação 
e exoneração, de   SUPERINTENDENTE ADMINIS-
TRATIVO DE REGIONAIS, REF PMSC-03, subordi-
nado a Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
a partir de 31 de dezembro de 2016.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e 
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1373, DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2016.

Exonera a pedido, servidor deten-
tor do cargo de provimento em co-
missão, e dá outras providências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público a pedido, o 
servidor VAGNER ANDRÉ SALUSTIANO, portador 
da Cédula de Identidade RG n° 27.950.803-7, do 
cargo de provimento em comissão, de livre nomea-
ção e exoneração, de   SUPERINTENDENTE ADMI-
NISTRATIVO DE COMUNICAÇÃO E IMPRENSA OFI-
CIAL PMSC-03, subordinado a Secretaria Municipal 
de Comunicação Social, a partir de 31 de dezembro 
de 2016.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e 
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1374, DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2016.

Exonera a pedido, servidora de-
tentor do cargo de provimento 
em comissão, e dá outras provi-
dências.

cargo de provimento em comissão, de livre nomea-
ção e exoneração, de   SUPERINTENDENTE ADMI-
NISTRATIVO DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS PÚ-
BLICOS,  REF PMSC-03, subordinado a Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, a partir de 31 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e 
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1369, DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2016.

Exonera a pedido, servidor deten-
tor do cargo de provimento em co-
missão, e dá outras providências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público a pedido, o 
servidor CARLOS ALBERTO PAVANI, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 16.125.287-4, do car-
go de provimento em comissão, de livre nomeação 
e exoneração, de   ADMINISTRADOR REGIONAL 
– REGIÃO VII – REGIÃO RURAL, REF PMSC-04, su-
bordinado a Secretaria Municipal de Serviços Pú-
blicos, a partir de 31 de dezembro de 2016.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e 
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
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rentes do presente ato, promovendo as anotações e 
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1376, DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2016.

Exonera a pedido, servidor deten-
tor do cargo de provimento em co-
missão, e dá outras providências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público a pedido, o 
servidor ALÉSSIO BIONDO JÚNIOR, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 8286922, do cargo de 
provimento em comissão, de livre nomeação e exo-
neração, de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANE-
JAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO ESTRA-
TÉGICA, REF PMSC-01, a partir de 31 de dezembro 
de 2016.
Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e 
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1377, DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2016.

Exonera a pedido, servidor deten-

tor do cargo de provimento em co-
missão, e dá outras providências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público a pedido, o 
servidor RONALDO PONTES FURTADO, portador 
da Cédula de Identidade RG n° 7.988.055, do cargo 
de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGU-
RANÇA, REF PMSC-01, a partir de 31 de dezembro 
de 2016.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e 
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1378, DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2016.

Exonera a pedido, servidor deten-
tor do cargo de provimento em co-
missão, e dá outras providências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público a pedido, o 
servidor JOSÉ FERNANDES FILHO, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 11.987.577-9, do cargo 
de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de ADMINISTRADOR REGIONAL – RE-
GIÃO I – REGIONAL CENTRO, PMSC-04, subordina-
do a Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a 
partir de 31 de dezembro de 2016.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-

cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e 
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1379, DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2016.

Exonera a pedido, servidor deten-
tor do cargo de provimento em co-
missão, e dá outras providências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público a pedido, o 
servidor LUIZ CARLOS PIAZENTIN, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 2.657.108, do cargo 
de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de SUPERINTENDENTE ADMINISTRA-
TIVO DE OUVIDORIA E CORREGEDORIA,  PMSC-03, 
subordinado a Secretaria Municipal de Controle In-
terno e Transparência, a partir de 31 de dezembro 
de 2016.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e 
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público a pedido, a 
servidora NAYARA CAROLINI DE OLIVEIRA, porta-
dor da Cédula de Identidade RG n° 47.132.761, do 
cargo de provimento em comissão, de livre nomea-
ção e exoneração, de   GERENTE ADMINISTRATIVO 
DE JORNALISMO, REF PMSC-06, subordinado a Se-
cretaria Municipal de Comunicação Social, a partir 
de 31 de dezembro de 2016.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e 
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1375, DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2016.

Exonera a pedido, servidor deten-
tor do cargo de provimento em co-
missão, e dá outras providências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público a pedido, o 
servidor JOSÉ CARLOS ALVES, portador da Cédula 
de Identidade RG     n° 9.387.234-3, do cargo de 
provimento em comissão, de livre nomeação e exo-
neração, de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, 
REF PMSC-01, a partir de 31 de dezembro de 2016.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as providências decor-



SEMANÁRIO OFICIAL PREFEITURA DE SUMARÉ10 quinta-feira, 29 de dezembro de 2016

ADMINISTRATIVO  DE PROCURADORIA JURÍDICO-
-ADMINISTRATIVO, REF  PMSC-03, subordinado a 
Procuradoria Geral do Município, a partir de 31 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e 
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1382, DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2016.

Exonera a pedido, servidor deten-
tor do cargo de provimento em co-
missão, e dá outras providências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público a pedido, o 
servidor FÁBIO GUERRA, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 21.821.041, do cargo de provi-
mento em comissão, de livre nomeação e exone-
ração, de SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO  
DO TRABALHO E EMPREGO, REF  PMSC-03, subor-
dinado a Secretaria Municipal do Trabalho, Empre-
go, Geração de Renda e Desenvolvimento Econômi-
co, a partir de 31 de dezembro de 2016.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e 
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 

29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1383, DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2016.

Exonera a pedido, servidora de-
tentora do cargo de provimento 
em comissão, e dá outras provi-
dências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público a pedido, a 
servidora ANA CLAUDIA FÓFFANO DE TOLEDO 
MENGUE,  portadora da Cédula de Identidade RG 
n° 9.573.254, do cargo de provimento em comis-
são, de livre nomeação e exoneração, de SECRETA-
RIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, REF  PMSC-01,  a 
partir de 31 de dezembro de 2016.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e 
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1384, DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2016.

Exonera a pedido, servidor deten-
tor do cargo de provimento em co-
missão, e dá outras providências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público a pedido, o 
servidor JOÃO MOREIRA NUNES DA SILVA,  porta-
dor da Cédula de Identidade RG n° 10.609.102-5, 
do cargo de provimento em comissão, de livre no-
meação e exoneração, de SECRETARIO MUNICIPAL 
DE CONTROLE INTERNO E TRANSPARÊNCIA, REF  
PMSC-01,  a partir de 31 de dezembro de 2016.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e 
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1385, DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2016.

Exonera a pedido, servidor deten-
tor do cargo de provimento em co-
missão, e dá outras providências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público a pedido, o 
servidor LUIZ EDUARDO ALMANÇA,  portador da 
Cédula de Identidade RG n° 13.110.388, do cargo 
de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MO-
BILIDADE URBANA E RURAL, REF  PMSC-01,  a 
partir de 31 de dezembro de 2016.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e 
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA

PORTARIA Nº 1380, DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2016.

Exonera a pedido, servidor deten-
tor do cargo de provimento em co-
missão, e dá outras providências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público a pedido, o 
servidor VALMIR FERREIRA DA SILVA, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 8.580.680, do cargo de 
provimento em comissão, de livre nomeação e exo-
neração, de GERENTE DE PROGRAMAS E PROJE-
TOS ESTRATÉGICOS, REF  PMSC-01, subordinado 
ao Gabinete da Prefeita, a partir de 31 de dezembro 
de 2016.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e 
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1381, DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2016.

Exonera a pedido, servidor deten-
tor do cargo de provimento em co-
missão, e dá outras providências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público a pedido, o 
servidor RANIERI RAISER FERREIRA, portador 
da Cédula de Identidade RG n° 34.945.022-5, do 
cargo de provimento em comissão, de livre no-
meação e exoneração, de SUPERINTENDENTE 
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Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público a pedido, o 
servidor JULIO CESAR FERNANDES,  portador da 
Cédula de Identidade RG n° 27.328.937-8, do cargo 
de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de SUPERINTENDENTE ADMINISTRA-
TIVO DE TRANSPORTE, REF  PMSC-03, subordina-
do a Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e 
Rural, a partir de 31 de dezembro de 2016.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e 
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1388, DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2016.

Exonera a pedido, servidor deten-
tor do cargo de provimento em co-
missão, e dá outras providências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público a pedido, o 
servidor TADEU MARCOS FERREIRA,  portador da 
Cédula de Identidade RG n° 14.283.010-0, do cargo 
de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CO-
MUNICAÇÃO SOCIAL, REF  PMSC-01,  a partir de 31 
de dezembro de 2016.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e 
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1389, DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2016.

Exonera a pedido, servidor deten-
tor do cargo de provimento em co-
missão, e dá outras providências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público a pedido, 
o servidor MOISÉS RODRIGO PASCHOALIN MA-
CHADO,  portador da Cédula de Identidade RG n° 
30.231.421-0, do cargo de provimento em comis-
são, de livre nomeação e exoneração, de SECRETÁ-
RIO MUNICIPAL DE DEFESA, PROTEÇÃO E PRE-
SERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE, REF  PMSC-01,  a 
partir de 31 de dezembro de 2016.
                   
                   Art. 2º - Determinar o retorno do servidor 
em tela ao cargo de Motorista Municipal de Classe 
Especial – Nível C, Ref. PMS42, junto a Secretaria 
Municipal de Mobilidade Urbana e Rural, na data 
de 01 de janeiro de 2017.

Art. 3º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e 
registros de praxe.

Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1390, DE 28 DE DE-

ZEMBRO DE 2016.

Exonera a pedido, servidora de-
tentora do cargo de provimento 
em comissão, e dá outras provi-
dências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público a pedido, a 
servidora DÉBORA FERNANDES DE ARAÚJO,  por-
tadora da Cédula de Identidade RG n° 41.278.987-
5, do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de SUPERINTENDEN-
TE ADMINISTRATIVO DE ANÁLISE SOCIAL, REF  
PMSC-03,  subordinada a Secretaria Municipal de 
Habitação, a partir de 31 de dezembro de 2016.
                   
Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e 
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1391, DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2016.

Concede afastamento, sem remu-
neração, do servidor, para tratar 
de interesse particular e dá outras 
providências. -

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio de Sumaré,

Considerando o disposto no artigo 186, “i” e artigo 
195, ambos da Lei nº 4967/2010;

R E S O L V E :

Art. 1º - Conceder, a pedido, o afastamento, sem re-
muneração, das atividades do servidor MARCELO 
LUIS GOTARDE RIGOTTO, portador da Cédula de 
Identidade RG 
n° 10.185.715-9, Matrícula 1875, do cargo de 
AGENTE DE OPERAÇÕES EM SANEAMENTO DO 
DAE, subordinado a Secretaria Municipal de Defe-
sa, Proteção e Preservação do Meio Ambiente.

PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1386, DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2016.

Exonera a pedido, servidor deten-
tor do cargo de provimento em co-
missão, e dá outras providências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público a pedido, o 
servidor ANTONIO CARLOS DE NICOLAI,  portador 
da Cédula de Identidade RG n° 15.665.845-8, do 
cargo de provimento em comissão, de livre nomea-
ção e exoneração, de ADMINISTRADOR DA MACRO 
REGIÃO II – NOVA VENEZA, REF  PMSC-04, subor-
dinado a Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
a partir de 31 de dezembro de 2016.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e 
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1387, DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2016.

Exonera a pedido, servidor deten-
tor do cargo de provimento em co-
missão, e dá outras providências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;



SEMANÁRIO OFICIAL PREFEITURA DE SUMARÉ12 quinta-feira, 29 de dezembro de 2016

Parágrafo Único - O afastamento, sem remunera-
ção, será pelo período de 02 anos,  a partir de 02 
de janeiro de 2017. No decorrer deste período, o 
referido servidor deverá contribuir para o Regime 
Próprio de Previdência – SUMPREV, com percen-
tual relativo a parte do segurado e o Município com 
o percentual relativo a parte patronal.

Art. 2º – O requerente deverá comunicar à Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição 
ensejadora do afastamento.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, inclusive no que se referem 
aos registros, anotações e comunicações legais.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1392, DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2016.

Designa servidora para função 
gratificada e dá outras providen-
cias.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando os artigos n° 74, 76, 77 e 78 da Lei 
Municipal nº 4967/10;

R E S O L V E :

Art. 1º - Designar, a servidora NERIANE GIRAL-
DELLI,  portadora da Cédula de Identidade RG n° 
19.496.855-8,  Matrícula 3924,  titular do cargo de 
AGENTE ADMINSTRATIVO A,  prestando serviços 
junto à Secretaria Municipal de Governo e Partici-
pação Cidadã, para o exercício da Função Gratifi-
cada de GERENTE DE APOIO -  FG 01, com efeito 
retroativo a 01 de dezembro de 2016.

Parágrafo Único: O exercício da função gratificada 
referida neste caput será em caráter precário, tem-
porário e de confiança.

Art. 2º - A remuneração da função gratificada será 
a do cargo de carreira da servidora indicada, acres-
cida da gratificação prevista na tabela II, da Lei Mu-
nicipal n° 4994/10.

Art. 3º - Cessada a designação, a servidora retor-
nará ao cargo de origem, cessando o pagamento da 
gratificação correspondente, que não será incorpo-
rada aos seus vencimentos em hipóteses alguma. 

Art. 4º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessárias.

Art. 5° - A Secretaria Municipal de Administração e 

Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e 
registros de praxe.

Art. 6° - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1393, DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2016.

Designa servidora para função 
gratificada e dá outras providen-
cias.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando os artigos n° 74, 76, 77 e 78 da Lei 
Municipal nº 4967/10;

R E S O L V E :

Art. 1º - Designar, a servidora KATIA LOIS SOMEN-
SARI CARDOSO,  portadora da Cédula de Identida-
de RG n° 30.461.465-8, Matrícula 15.118, titular 
do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO D,  REF. 
PMS50, prestando serviços junto à Secretaria Mu-
nicipal de Administração e Recursos Humanos, 
para o exercício da Função Gratificada de GEREN-
TE DE APOIO -  FG 01, com efeito retroativo a 16 de 
dezembro de 2016.

Parágrafo Único: O exercício da função gratificada 
referida neste caput será em caráter precário, tem-
porário e de confiança.

Art. 2º - A remuneração da função gratificada será 
a do cargo de carreira da servidora indicada, acres-
cida da gratificação prevista na tabela II, da Lei Mu-
nicipal n° 4994/10.

Art. 3º - Cessada a designação, a servidora retor-
nará ao cargo de origem, cessando o pagamento da 
gratificação correspondente, que não será incorpo-
rada aos seus vencimentos em hipóteses alguma. 

Art. 4º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessárias.

Art. 5° - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e 
registros de praxe.

Art. 6° - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 

tor do cargo de provimento em co-
missão, e dá outras providências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público a pedido,  o 
servidor MÁRCIO JOSÉ STURARO,   portador da 
Cédula de Identidade RG n° 28.085.429-8, do cargo 
de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de SUPERINTENDENTE ADMINISTRA-
TIVO DE CONTROLE, FISCALIZAÇÃO E OBRAS, REF. 
PMSC-03, subordinado a Secretaria Municipal de 
Obras, a partir de 30 de dezembro de 2016..

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e 
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1396, DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2016.

Designa servidor municipal para 
desempenhar as atribuições de 
Ouvidor da Guarda Municipal de 
Sumaré, conforme Lei Municipal 
nº 4.953/10, e dá outras provi-
dências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo, nos termos da Lei Orgânica do Mu-
nicípio e,

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 4.953 
de 25 de março de 2010;

R E S O L V E :

Art. 1º - Designar nos termos da Lei Municipal n° 
4953, de 25 de março de 2010, o servidor ALES-
SANDRO ALVES DA SILVA, Matrícula 9221, por-
tador do RG. 26.814.981-1, exercendo o cargo de 
Guarda Municipal III, subordinado a Secretaria Mu-
nicipal de Segurança, para desempenhar as atribui-
ções de Ouvidor da Guarda Municipal de Sumaré,  
com efeito retroativo a 01 de dezembro de 2016.

Parágrafo Único: As funções desempenhadas como 

172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1394, DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2016.

Designa servidor para função gra-
tificada e dá outras providencias.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando os artigos n° 74, 76, 77 e 78 da Lei 
Municipal nº 4967/10;

R E S O L V E :

Art. 1º - Designar, o servidor LUIZ CARLOS PEREI-
RA LIMA,  portador da Cédula de Identidade RG n° 
19.371.152-7, Matrícula 18.294, titular do cargo 
de FISCAL MUNICIPAL E,   REF. PMS32, prestando 
serviços junto à Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, para o exercício da Função Gratificada de 
GERENTE DE EQUIPE -  FG 02, com efeito retroati-
vo a 16 de dezembro de 2016.

Parágrafo Único: O exercício da função gratificada 
referida neste caput será em caráter precário, tem-
porário e de confiança.

Art. 2º - A remuneração da função gratificada será 
a do cargo de carreira do servidor indicado, acres-
cida da gratificação prevista na tabela II, da Lei Mu-
nicipal n° 5211/11.

Art. 3º - Cessada a designação, o servidor retorna-
rá ao cargo de origem, cessando o pagamento da 
gratificação correspondente, que não será incorpo-
rada aos seus vencimentos em hipóteses alguma. 

Art. 4º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessárias.

Art. 5° - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e 
registros de praxe.

Art. 6° - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1395, DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2016.

Exonera a pedido, servidor deten-
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PORTARIA Nº 1398, DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2016.

Designa servidora municipal efe-
tiva para exercer função de con-
fiança, e dá outras providências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município e,

Considerando a Lei Municipal nº 5824, de 07 de 
janeiro de 2016;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado PMS nº 6110/16;

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar, a servidora IRENE ROSA DE OLI-
VEIRA ANGELO, portadora do R.G nº 9.756.542, 
ORIENTADOR EDUCACIONAL DE ESCOLA MUNI-
CIPAL B ,  REF. PMS-MG13,  para exercer tempora-
riamente as funções de confiança, de DIRETOR AS-
SISTENTE DE ESCOLA MUNICIPAL,  na EM André 
de Nadai,  subordinada à Secretaria Municipal de 
Educação, com efeito retroativo a 30 de novembro 
de 2016.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO                   
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1399, DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2016.

Designa servidora municipal efe-
tiva para exercer função de con-
fiança, e dá outras providências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município e,

Considerando a Lei Municipal nº 5824, de 07 de 
janeiro de 2016;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado PMS nº 6110/16;

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar, a servidora JOSIMEIRE APA-
RECIDA DE JESUS MARTINI, portadora do R.G nº  
18.074.244-9, ORIENTADOR EDUCACIONAL DE 
ESCOLA MUNICIPAL A ,  REF. PMS-MG14,  para 
exercer temporariamente as funções de confiança, 
de DIRETOR ASSISTENTE DE ESCOLA MUNICIPAL,  
na  EM Jardim Denadai,  subordinada à Secretaria 
Municipal de Educação, com efeito retroativo a 29 
de novembro de 2016.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO                   
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1400, DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2016.

Designa servidora municipal efe-
tiva para exercer função de con-
fiança, e dá outras providências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município e,

Considerando a Lei Municipal nº 5824, de 07 de 
janeiro de 2016;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado PMS nº 6110/16;

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar, a servidora LUCIANA BARBIERI, 
portadora do                      R.G nº 23.876.833-8, PRO-
FESSOR MUNICIPAL I B ,  REF. PMS-MG04,  para 
exercer temporariamente as funções de confiança, 
de DIRETOR ASSISTENTE DE ESCOLA MUNICIPAL,  
na EM Oswaldo Roncolatto,  subordinada à Secreta-
ria Municipal de Educação, com efeito retroativo a 
06 de dezembro de 2016.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO                   
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1401, DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2016.

Designa servidora municipal efe-
tiva para exercer função de con-
fiança, e dá outras providências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município e,

Considerando a Lei Municipal nº 5824, de 07 de 
janeiro de 2016;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado PMS nº 6110/16;

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar, a servidora MARIA CLARETE 
DE PAULO, portadora do     R.G nº 23.004.963-1, 
ORIENTADOR EDUCACIONAL DE ESCOLA MUNI-
CIPAL A ,  REF. PMS-MG14,  para exercer tempora-
riamente as funções de confiança, de DIRETOR  DE 
ESCOLA MUNICIPAL II,  na EM Alcione Ap. Fernan-
des Pereira,  subordinada à Secretaria Municipal de 
Educação, com efeito retroativo a 05 de dezembro 
de 2016.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO                   
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1402 , DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2016.

Designa servidora municipal efe-
tiva para exercer função de con-
fiança, e dá outras providências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município e,

Considerando a Lei Municipal nº 5824, de 07 de 
janeiro de 2016;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado PMS nº 6110/16;

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar, a servidora ANDREA CRISTINA 
FERREIRA, portadora do R.G nº 33.671.297-2, DI-
RETOR ASSISTENTE DE ESCOLA MUNICIPAL A ,  
REF. PMS-MG18,  para exercer temporariamente as 
funções de confiança, de DIRETOR DE ESCOLA MU-
NICIPAL II,  na EM Jardim Bom Retiro,  subordinada 
à Secretaria Municipal de Educação, com efeito re-
troativo a 28 de novembro de 2016.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO                   
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1403, DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2016.

Ouvidor da Guarda Municipal de Sumaré são con-
sideradas de relevante interesse público, e serão 
prestadas graciosamente, sem remuneração e com 
prejuízo das atribuições normais de seus cargos, 
funções ou empregos, garantindo o recebimento 
da remuneração de seu cargo/emprego (art. 8°, Lei 
Municipal n° 4953/10).

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos fará as anotações e registros 
de praxe.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consignadas 
no orçamento vigente, suplementadas, se necessá-
rio.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1397, DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2016.

Designa servidor municipal efeti-
vo para exercer função de confian-
ça, e dá outras providências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município e,

Considerando a Lei Municipal nº 5824, de 07 de 
janeiro de 2016;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado PMS nº 6110/16;

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar, o servidor ANTONIO ENES JU-
NIOR, portador do R.G nº 10.302.181-4,  PROFES-
SOR MUNICIPAL II C,  REF. PMS-MG08,  para exer-
cer temporariamente as funções de confiança, de 
ORIENTADOR EDUCACIONAL DE ESCOLA MUNICI-
PAL,  na EM Dr. Leandro Franceschini,  subordinado 
à Secretaria Municipal de Educação, a partir de 30 
de dezembro de 2016.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO                   
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ
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Designa servidora municipal efe-
tiva para exercer função de con-
fiança, e dá outras providências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município e,

Considerando a Lei Municipal nº 5824, de 07 de 
janeiro de 2016;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado PMS nº 6110/16;

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar, a servidora ROSEMERE MARIA 
DA SILVA ALBUQUERQUE, portadora do R.G nº 
33.671.297-2, PROFESSOR MUNICIPAL I D,  REF. 
PMS-MG02,  para exercer temporariamente as 
funções de confiança, de ORIENTADOR EDUCACIO-
NAL,  na EM Alfredo Castro Donaire,  subordinada 
à Secretaria Municipal de Educação, com efeito re-
troativo a 02 de dezembro de 2016.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO                   
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1404, DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2016.

Designa servidora municipal efe-
tiva para exercer função de con-
fiança, e dá outras providências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município e,

Considerando a Lei Municipal nº 5824, de 07 de 
janeiro de 2016;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado PMS nº 6110/16;

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar, a servidora SARA REGINA 
GONÇALVES DOS SANTOS, portadora do R.G nº 
17.251.653-5, PROFESSOR MUNICIPAL I B ,  REF. 
PMS-MG04,  para exercer temporariamente as 
funções de confiança, de ORIENTADOR EDUCACIO-
NAL,  na EM Ramona Canhete Pinto,  subordinada 
à Secretaria Municipal de Educação, com efeito re-
troativo a    05 de dezembro de 2016.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

LA MUNICIPAL B ,  REF. PMS-MG13,  para exercer 
temporariamente as funções de confiança, de DI-
RETOR DE ESCOLA MUNICIPAL II,  na EM Xodó da 
Titia,  subordinada à Secretaria Municipal de Edu-
cação, com efeito retroativo a 12 de dezembro de 
2016.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO                   
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1407, DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2016.

Designa servidora municipal efe-
tiva para exercer função de con-
fiança, e dá outras providências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município e,

Considerando a Lei Municipal nº 5824, de 07 de 
janeiro de 2016;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado PMS nº 6110/16;

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar, a servidora MIRIAM VITORIA 
DE OLIVEIRA, portadora do R.G nº 18.947.962-0 
, PROFESSOR MUNICIPAL I B ,  REF. PMS-MG04,  
para exercer temporariamente as funções de con-
fiança, de ORIENTADOR EDUCACIONAL,  na EM 
Oswaldo Roncolatto  subordinada à Secretaria Mu-
nicipal de Educação, com efeito retroativo a 12 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO                   
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1408, DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2016.

Altera a Portaria nº 195,  de 22 
de fevereiro de 2016,  e dá outras 
providências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO                   
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1405, DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2016.

Designa servidora municipal efe-
tiva para exercer função de con-
fiança, e dá outras providências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município e,

Considerando a Lei Municipal nº 5824, de 07 de 
janeiro de 2016;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado PMS nº 6110/16;

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar, a servidora JOZETE CARVALHO 
ZANCHETTA, portadora do R.G nº 23.829.618-
0, PROFESSOR MUNICIPAL I B ,  REF. PMS-MG04,  
para exercer temporariamente as funções de con-
fiança, de ORIENTADOR EDUCACIONAL,  na EM 
Visconde de Sabugosa,  subordinada à Secretaria 
Municipal de Educação, com efeito retroativo a 05 
de dezembro de 2016.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO                   
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1406 , DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2016.

Designa servidora municipal efe-
tiva para exercer função de con-
fiança, e dá outras providências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município e,

Considerando a Lei Municipal nº 5824, de 07 de 
janeiro de 2016;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado PMS nº 6110/16;

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar, a servidora SONIA APARECI-
DA MARMIROLI ESCALHÃO, portadora do R.G nº 
7.798.167-4, COORDENADOR PEDAGÓGICOESCO-

ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5824, de 07 de 
janeiro de 2016;
 
Considerando os elementos constantes no Proto-
colado PMS nº 6110/16;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar com efeito retroativo a 01 de de-
zembro de 2016,  a designação  que especifica a 
Portaria nº 195,  de 25 de fevereiro de 2016, de 
ELIANE CANCIAN, portadora da Cédula de Identi-
dade RG nº 23.074.616-0, para exercer tempora-
riamente função de confiança, de  DIRETOR DE ES-
COLA MUNICIPAL III,  na EM Oswaldo Roncolatto, 
subordinada a Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

  Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e  no 
Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO                   
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1409, DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2016.

Altera a Portaria nº 1233,  de 30 
de novembro de 2016,  e dá outras 
providências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5824, de 07 de 
janeiro de 2016;
 
Considerando os elementos constantes no Proto-
colado PMS nº 6110/16;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar com efeito retroativo a 01 de de-
zembro de 2016,  a designação  que especifica a 
Portaria nº 1223,  de 30 de novembro de 2016, de 
SUZI DA FONSECA POMARO, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 17.762.473-5, para exercer 
temporariamente função de confiança, de  DIRE-
TOR DE ESCOLA MUNICIPAL III,  na EM Prof. Mar-
tha Smolli Domingues, subordinada a Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e  no 
Semanário Oficial do Município.
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JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO                   
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1410, DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2016.

Cessa os efeitos da Portaria nº 
699, de 18 de junho de 2015,  e  dá 
outras providências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio de Sumaré,

R E S O L V E :

Art. 1º - Cessar,  a partir de 30 de dezembro de 
2016, os efeitos da Portaria n° 699, de 18 de junho 
de 2015, que autorizou a cessão do servidor LUIZ 
CARLOS LUCIANO,  portador da Cédula de Identi-
dade RG nº 15.430.776-22, Economista Municipal 
C, REF. PMS08,  subordinado a Secretaria Munici-
pal de Finanças e Orçamento, para prestar serviços 
junto à Câmara Municipal de Sumaré.

Art. 2 º - Determinar o retorno do servidor em tela 
às suas funções junto a Secretaria Municipal de Fi-
nanças e Orçamento, a partir de 02 de janeiro de 
2017.

Art. 3º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessárias.

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e 
registros de praxe.

Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1411, DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2016.

Cessa os efeitos da designação,  e  
dá outras providências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio de Sumaré,

R E S O L V E :

Art. 1º - Cessar,  a partir de 30 de dezembro de 
2016, a cessão do servidor MOISÉS PEREIRA DE 
BRITO,  portador da Cédula de Identidade RG nº 
6.442.476-2, Ajustador de Hidrômetro do DAE,  
subordinado a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, para prestar serviços junto à Câmara Mu-

sua publicação, observando o disposto em seu pa-
rágrafo único.

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1413, DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2016.

Altera a Portaria nº 408,  de 18 de 
março de 2013,  e dá outras pro-
vidências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei         nº 5159, de 24 
de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, 
de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar, com efeito retroativo a 01 de de-
zembro de 2016, o cargo de provimento em comis-
são que especifica a Portaria nº 408, de 18 de mar-
ço de 2013, de  SONIA FRANCISCATTO, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 5.793.932-9, para o 
cargo de GERENTE DE ELABORAÇÃO TÉCNICO-LE-
GISLATIVA, REF  PMSC-06, subordinada a Secreta-
ria Municipal de Governo e Participação Cidadã.

Art   2 º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e 
registros de praxe.

Art.  4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1414,  DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2016.

Exonera a pedido, servidor deten-
tor do cargo de provimento em co-
missão, e dá outras providências.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 

nicipal de Sumaré.

Art. 2 º - Determinar o retorno do servidor em 
tela às suas funções junto a Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos,  a partir de 02 de janeiro de 
2017.

Art. 3º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessárias.

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e 
registros de praxe.

Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1412, DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2016.

Concede afastamento, sem remu-
neração, do servidor, para tratar 
de interesse particular e dá outras 
providências. -

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio de Sumaré,

Considerando o disposto no artigo 186, “i” e artigo 
195, ambos da Lei 
nº 4967/2010;
Considerando os demais elementos constantes no 
procedimento administrativo PMS nº 29310/16;
 
R E S O L V E :

Art. 1º - Conceder, a pedido, o afastamento, sem 
remuneração, das atividades do servidor MOISÉS 
RODRIGO PASCHOALIN MACHADO, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 30.231.421-0, do cargo 
de MOTORISTA MUNICIPAL DE CLASSE ESPECIAL 
– NÍVEL C, REF. PMS42, subordinado a Secretaria 
Municipal de Mobilidade Urbana e Rural.

Parágrafo Único - O afastamento, sem remunera-
ção, será pelo período de 02 anos,  a partir de 02 
de janeiro de 2017. No decorrer deste período, o 
referido servidor deverá contribuir para o Regime 
Próprio de Previdência – SUMPREV, com percen-
tual relativo a parte do segurado e o Município com 
o percentual relativo a parte patronal.

Art. 2º – O requerente deverá comunicar à Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição 
ensejadora do afastamento.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, inclusive no que se referem 
aos registros, anotações e comunicações legais.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 

Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público a pedido, o 
servidor JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO,  portador 
da Cédula de Identidade RG n° 8.232.617-4, do car-
go de provimento em comissão, de livre nomeação 
e exoneração, de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GO-
VERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ,  REF PMSC 01, a 
partir de 31 de dezembro de 2016.
                   
Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e 
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 28 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
29 de dezembro de 2016 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

SONIA FRANCISCATTO
GERENTE DE ELABORAÇÃO TÉCNICO-LEGISLATI-
VA

DECRETO Nº 10.003, DE 22 DE 
DEZEMBRO DE 2016.

Revoga o Decreto nº 9320, de 24 
de abril de 2016, que alterou o 
Decreto Municipal nº 9075, de 
01 de agosto de 2013 e dá outras 
providências.-

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré, e

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica revogado em seu inteiro teor, o De-
creto Municipal nº 9320, de 24 de abril de 2014, 
que alterou o Decreto Municipal nº 9075, de 01 de 
agosto de 2013, referente a nomeação do Presiden-
te do Fundo Social de Solidariedade do Município e 
do Conselho Deliberativo do FUNSOL.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 22 de dezembro de 2016.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Or-
gânica do Município de Sumaré, em 22 de dezem-
bro de 2016 no Paço Municipal e em, 29 de dezem-
bro de 2016, no Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ
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DECRETO Nº 10.004, DE 23 DE 
DEZEMBRO DE 2016.

Reajusta o valor das tarifas dos 
serviços prestados pela Conces-
sionária, Odebrecht Ambiental 
– Sumaré S/A, e dá outras provi-
dências. -

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando que por força da Concorrência Pú-
blica n° 004/2014, este Município de Sumaré/SP 
estabeleceu a concessão dos serviços de abasteci-
mento de água e esgotamento sanitário no âmbi-
to municipal, sagrando-se vencedora do certame 
licitatório a Concessionária Odebrecht Ambiental 
– Sumaré S/A;

Considerando os elementos constantes no PMS nº 
11975/2016;

Considerando a resolução ARES-PCJ n° 150, de 01 
de novembro de 2016, a qual dispõe sobre a revi-
são extraordinária dos valores das Tarifas de Água 
e Esgotamento Sanitário, praticados do Município 
de Sumaré;

 Considerando a resolução ARES-PCJ n° 155, de 22 
de novembro de 2016, a qual viabiliza o reajuste 
inflacionário das Tarifas e Preços dos Serviços de 
Água e Esgotamento Sanitário do Município de Su-
maré;

Considerando que é dever do Poder Público Muni-
cipal adequar as tarifas em conformidade com os 
serviços prestados, sob pena de inviabilizar a ade-
quada disponibilização dos serviços;

DECRETA:

Art. 1º - Revisa o valor das tarifas de Água e Esgota-
mento Sanitário praticado no Município de Sumaré 
pela concessionária Odebrecht Ambiental – Suma-
ré S/A, em 10,86% (dez inteiros e oitenta e seis 
centésimos por cento). 

Art. 2º - O valor da revisão será dividido em 03 
(três) parcelas iguais de 3,62% (três inteiros e 
sessenta e dois centésimos por cento), aplicadas 
respectivamente nos meses de janeiro de 2017, ja-
neiro de 2018 e janeiro de 2019.

Art. 3º - Fica reajustado em 9,06% (nove inteiros 
e seis centésimos por cento) nas Tarifas de Água 
e Esgotamento Sanitário no Município de Sumaré, 
em todas as categorias de Usuários e Faixas de Con-
sumo, a partir de 01 de fevereiro de 2017.

Art. 4º - Fica reajustado em 9,06% (nove inteiros 
e seis centésimos por cento) na Tabela de Preços 
de Todos os Serviços de Água e Esgotamento Sani-
tário, tais como, ligação de água, regularização de 
cavaletes, ligação de esgoto, dentre outros.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 23 de dezembro de 2016.
            
CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Or-
gânica do Município de Sumaré, no Paço Municipal 
em 23 de dezembro de 2016, e aos 29 de dezembro 
de 2016, no Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ   

    DECRETO Nº 10.005/16 
    FOLHA Nº 02 
 
 
 
 
Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2016, no Plano 

Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades Executoras e ações voltadas 
ao desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei nº 5583, de 19 de 
dezembro de 2013 e suas alterações posteriores. 

 

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

                          Município de Sumaré, 23 de dezembro de 2016. 
 
 
 
 

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 

em 29 de dezembro de 2016 no Semanário Oficial do Município. 
 
 
 
 
 

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

  

 DECRETO Nº 10.005, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 
 
Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de                        
R$ 5.730.000,00 (cinco milhões, setecentos e trinta mil reais). 
 
 

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefeita do Município de Sumaré, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré. 

 

Considerando os demais elementos constantes no Protocolado PMS n° 3285/2016. 
 
 
DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Nos termos da Lei Municipal n° 5.823, de 22 de dezembro de 2015, art. 5º, inciso 
III, com fulcro no Artigo 42 da Lei 4.320/64, fica aberto no Fundo de Previdência Social do Município de 
Sumaré, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 5.730.000,00 (cinco milhões, setecentos e trinta 
mil reais). 

 

Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse artigo 
obedecerá à seguinte classificação Orçamentária: 

Unidade Função Programática Categ. Econ. Ficha D.R. Valor 
02.06.01 04.123.0001.0001 3.3.90.91.00 191 01.000.0000 100.000,00 

02.06.01 04.123.0001.2007 3.3.90.39.00 198 01.000.0000 330.000,00 

02.07.01 12.361.0002.2007 3.3.90.30.00 239 01.000.0000 2.000.000,00 

02.07.01 12.361.0002.2007 3.3.90.39.00 243 01.000.0000 300.000,00 

02.07.01 12.361.0002.2014 3.3.90.39.00 250 01.000.0000 300.000,00 

02.07.01 12.365.0002.2007 3.3.90.30.00 288 01.000.0000 2.000.000,00 

02.07.01 12.365.0002.2007 3.3.90.39.00 291 01.000.0000 300.000,00 

02.07.01 12.365.0002.2014 3.3.90.39.00 298 01.000.0000 300.000,00 

02.15.01 08.244.0003.2007 3.3.90.30.00 435 01.000.0000 100.000,00 

Total 5.730.000,00 
 
 

Art. 2º - Nos termos do Inciso III do § 1º do Artigo 43 da Lei 4320/64, para cobertura do 
presente crédito, serão provenientes de anulações parciais das seguintes dotações do orçamento vigente: 

Unidade Função Programática Categ. Econ. Ficha D.R. Valor 
02.13.01 15.451.0005.1005 4.4.90.51.00 382 02.000.0000 430.000,00 

02.13.01 16.482.0005.1005 4.4.90.51.00 386 05.000.0000 1.000.000,00 

02.13.01 27.812.0005.1005 4.4.90.51.00 389 05.000.0000 1.500.000,00 

02.15.01 08.244.0003.1006 3.3.90.39.00 426 05.000.0000 500.000,00 

02.15.02 08.243.0003.1006 3.3.50.39.00 441 03.000.0000 1.000.000,00 

02.19.01 08.244.0005.1006 3.3.90.39.00 491 05.000.0000 1.300.000,00 

Total 5.730.000,00 
 

Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2016, na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário LDO, Unidades Executoras e 
Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais e Anexo V – Descrição dos Programas 
Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei nº 5788, de 02 de julho de 2015 e suas alterações 
posteriores. 

 

 


